
 

Ofício DCO/FCF 02/17, de 17 de janeiro de 2017. 

 

O DIRETOR DE Competições da FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL no uso 

de suas atribuições estatutárias informa alterações na Taça dos Campeões 2017: 

 

MODIFICA o artigo 9 que passa a ter a seguinte redação:  

Artigo 9 – Serão permitidas 3 (três) substituições para cada clube na partida. 

 

Fortaleza/CE, 17 de janeiro de 2017. 

 
 
 
 

 
Eudes Bringel 

Diretor de Competições 


